PROJETO DE LEI Nº  687,   DE 2.001

Declara de utilidade pública  a “CRIFF” – Casa da Criança "Futuro Feliz", de Registro.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a “CRIFF” – Casa da Criança "Futuro Feliz", com sede em Registro.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A “CRIFF” – Casa da Criança "Futuro Feliz", com sede no município de Registro,  é uma entidade civil, sem fins lucrativos. 

Desde de sua fundação, em 21 de junho de 1997, a Casa da Criança "Futuro Feliz", também designada pela sigla "CRIFF", vem prestando relevantes serviços ao município, dedicando-se ao atendimento das crianças órfãs, abandonadas e vitimizadas, com idade de até 11 (onze) anos e 11 (onze) meses.

Ressalta-se a grandiosidade das atividades desenvolvidas por essa entidade, que procura proporcionar abrigo às crianças órfãs ou vítimas de maus tratos ou do abandono dos pais ou responsáveis, garantindo-lhes um atendimento digno e oportunidade concreta de desenvolvimento físico, psicológico, sócio-educativo, cultural e espiritual.

Em razão do  belo trabalho que a “CRIFF” – Casa da Criança "Futuro Feliz", de Registro, vem desenvolvendo é que propomos seja declarada de utilidade pública e esperamos a aprovação dos nobres parlamentares desta Assembléia.

                                 Sala das Sessões, em

                                                    DEPUTADO EDSON GOMES
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